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PROGRAMA

10h00 - 13h00 

A promoção e proteção europeia dos 

direitos humanos. A Liberdade de 

expressão 

João Manuel da Silva Miguel 

Juiz Conselheiro, Diretor do Centro de 

Estudos Judiciários. 

 

 

14h30 - 17h30 

A proteção de direitos fundamentais na 

UE: antes e depois da Carta. Discussão  

Sofia Pinto Oliveira 

Professora Auxiliar, Universidade do 

Minho. 

Francisco Pereira Coutinho 

Professor Auxiliar, Universidade Nova

 

Resumo 

A proteção dos direitos fundamentais na Europa é marcada por uma pluralidade de fontes de direitos e de 

instâncias judiciais de nível nacional e supranacional. A nível Europeu, destaca-se a Convenção Europeia dos 

Direitos Humanos e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, bem como as decisões do Tribunal 

Europeu dos Direitos Humanos (TEDH) e do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), vinculativas para as 

instâncias judiciárias dos Estados-membros. 

A pluralidade de fontes de direitos fundamentais e de tribunais que podem ser mobilizados para a sua 

efetivação (TEDH, TJUE e tribunais nacionais) levanta várias questões. Desde logo, até que ponto a diversidade 

de fontes de direito e de instâncias pode redundar numa proteção labiríntica, com mais dificuldades de acesso 

e, consequentemente, menos proteção? Por outro lado, como se poderá efetivar o diálogo entre os tribunais 

nacionais, o TEDH e o TJUE? Esta sessão de formação pretende refletir sobre algumas dessas questões, a partir 

das reflexões dos próprios participantes. 



 

 

 


